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INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E
CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Estado, o dia 10 de março, como o Dia
Estadual de Combate e Conscientização ao sedentarismo no calendário oficial de eventos do Estado do
Ceará.

Art. 2 º A presente Lei tem por objetivo combater o sedentarismo, que é caracterizado pela falta ou
diminuição de atividades físicas, por outro lado, promover e incentivar práticas esportivas de promoção
de saúde junto a população cearense.

§ 1º As crianças, jovens em idade escolar e idosos terão prioridade nas políticas públicas de combate ao
sedentarismo, através de ações intersetoriais implementadas pelas secretarias do Governo do Estado do
Ceará

§ 2 º A consecução dos objetivos previstos no caput far-se-á por meio de realização de seminários,
simpósios, palestras, eventos esportivos dentre outras atividades, bem como mediante a promoção de
atividades físicas   como a realização de caminhadas, passeios ciclísticos e campanhas educativas para
conscientizar sobre a importância da atividade física.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEPUTADO ESTADUAL
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APÓSTOLO LUIZ HENRIQUE

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A data de 10 de março já é comemorada nacionalmente no Combate ao Sedentarismo, é um momento
para lembrar que ele é um fator de alto risco de doença coronariana e chamar a atenção para a
importância da atividade física. Dados da Organização Mundial de Saúde (OMS) revelam que 70% da
população mundial é sedentária e pode desenvolver obesidade, doenças cardíacas e diabetes.

Esta data é importante para divulgar os riscos do sedentarismo e os programas de incentivo à prática de
atividades físicas. Vale lembrar que o sedentarismo pode causar a morte. Uma pessoa pode ser saudável
e, mesmo assim, estar em alto risco pelo fato de não se exercitar. Pois ainda não é possível medir a
predisposição genética dessa pessoa a doenças.

A Organização Mundial de Saúde aponta a obesidade como um dos maiores problemas de saúde pública
no mundo. A projeção é que, em 2025, cerca de 2,3 bilhões de adultos estejam com sobrepeso; e mais de
700 milhões, obesos. O número de crianças com sobrepeso e obesidade no mundo poderia chegar a 75
milhões, caso nada seja feito. No Brasil, a obesidade vem crescendo cada vez mais. Alguns
levantamentos apontam que mais de 50% da população está acima do peso, ou seja, na faixa de sobrepeso
e obesidade. Entre crianças, estaria em torno de 15%.

Para prevenir doenças de caráter crônico, tais como: arteriosclerose, diabetes, alteração do colesterol,
manutenção da densidade mineral óssea e quedas , no caso das pessoas idosas (acima de 65 anos). A
percentagem de sedentários entre a população idosa é de 30%. Dos casos de queda registrado entre
idosos, 5% são fraturas que irão imobilizá-los. Eles terão dificuldade em se recuperar totalmente. As
atividades físicas são importantes porque dão autonomia e força muscular ao idoso. Atualmente, mesmo
com os meios de comunicação divulgando que é necessário realizar exercícios, 60% da população
brasileira é sedentária.

Fonte: A Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade e Síndrome Metabólica -ABESO.

Alertando que, para se obter saúde através de exercícios físicos, não é necessário ser atleta ou depender
de grandes gastos financeiros e de muito tempo, apenas ter “disposição e incentivo” das autoridades
competentes para se ter facilitada a prática regular dos mesmos, tendo como objetivo os benefícios
oriundos de tais práticas.

Assim sendo, confio na aprovação do presente Projeto de Lei pelos meus ilustres pares.

 

 

DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 018/2020

AUTORIA: DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E
CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO NO CALENDÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 018/2020

, que Deputado AP. LUIZ HENRIQUE “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E
CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ”.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA      

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
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suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que “Institui o dia estadual de combate e conscientização ao sedentarismo no calendário oficial do
Estado do Ceará”.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

CONCLUSÃO                                                                                                                                                
           

                   Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

       

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral Adjunto.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO SENHOR PROCURADOR-GERAL.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

13 de 28



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 18/2020 - PARECER - ANÁLISE E REMESSÁ À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  26/02/2020 16:58:24  Data da assinatura:  26/02/2020 16:58:30

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
26/02/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/03/2020 10:32:05  Data da assinatura:  09/03/2020 10:32:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  25/02/2021 11:04:35  Data da assinatura:  25/02/2021 11:04:40

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 18/2020

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E
CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ.

AUTOR: AP. LUIZ HENRIQUE

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 18/2020, de autoria do Deputado AP. Luiz Henrique, que “INSTITUI O DIA
ESTADUAL DE COMBATE E CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.”

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e não adentra na
competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I e § 2º, alínea “c”
da Constituição Estadual do Ceará,in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;
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IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)  criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Em tempo, o presente projeto de lei está em conformidade com o artigo 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia, assim vejamos:

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado;

 

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:
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Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante ao exposto, SOMOS FAVORÁVEIS À ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE PROJETO DE
LEI.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900 / Fortaleza/CE Fone/Fax: (85) 
3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 

 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA N.º 01/2021 

 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 18/2020 - AUTORIA DO DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE. 

 
 

SUPRIME OS §§ 1º E 2º DO ART. 2º DO 

PROJETO DE LEI Nº 18/2020, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE. 

 

 
Art. 1º – Ficam suprimidos os §§ 1º e 2º do artigo 2º, do Projeto de Lei nº 18/2020, de autoria do 

Deputado Ap. Luiz Henrique. 

 

 

 

Art.2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021. 
 

 

 

JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 

LÍDER DO GOVERNO 
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900 / Fortaleza/CE Fone/Fax: (85) 
3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A presente emenda tem por objetivo suprimir os §§ 1º e 2º do art. 2º do presente projeto, 

para que a proposição se adeque a Constituição Estadual do Ceará, uma vez que estes estabelecem 

obrigações ao Poder Executivo, desrespeitando a tripartição de Poderes e incorrendo em vício de 

iniciativa, tendo em vista esta ser privativa do Governador do Estado do Ceará. 

 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

desta emenda. 
 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021. 
 

 

 

JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 

LÍDER DO GOVERNO 
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4~
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E
CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO NO.
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

/ DEP. ANTÔNIO GRANJA
— 1.0 SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É1UIcs. AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
40 SECRETÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E SEIS

- A ASSEMBLEIA’ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. L° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, o dia 10 de
março como o Dia Estadual de Combate e Conscientização ao sedentarismo.

Art. 2.° A presente Lei tem por objetivo combater o sedentarismo, que é
caracterizado pela falta ou diminuição de atividades fisicas, e, por ouiro lado, promover e
incentivar práticas esportivas de promoção de saúdé junto à população cearense.

Art. 3.’~’Çsta Lei entía ém vigor na data de sua publicação.
PAÇO \»~ii ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ‘CEARÁ, em

Fortaleza, aos 27 de 1 d 2021.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 J ANO XIII N°107 1 FORTALEZA, 07 DE MAIO DE 2021 _____

LEI N°17.468,06 de maio de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS EM ESPETÁCULOS CIRCENSES, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Fica proihjda, no âmbito do Estado do Ceará, a utilização de qualquer espécie de animal em espetáculos circenses com o objetivo de evitar

ato de abusos e de maus.tratos.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, consideram-se abusos e maus-tratos dc animais:

— domesticar com espancamentos e gotpcs;
II — manter preso penoanentemente em coo-entes;
III — reter em locais pequenos e anti-higiénicos;
IV — abrigar ao relento exposto ao sol, á chova e ao frio;
V — manter em local sem ventilação ou luz solar;
VI — deixar passar fome e sede;
VII — isegar assist&tcia veterinária ao animal doente ou ferido;
VIII — utilizarem shows causando pânico e estrcsse;
IX — capturar e manter em cárcere espécies silvestres ou domésticas;
X — promover e incitar vioténcia entre animais. - -

Ad. 2.’ Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 9.605. dc 12 dc fcverciro dc 1998 (Lei de Crimes Ainbicntats).
Ad. 3.’ Os recursos oriundos da arrecadação das multas serão recolhidos em favor do Fundo Estadual do Meio Ambiente— FIlMA, vinculado à

Secretaria da Ouvidoria.Gcrat e do Meio Ambiente do Ceará— SOMA, criado pela Lei Complementar n.’48, de 19 dc julho dc 2004.
Ad. 4.’ Esta Lei ~ntra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*
LEI N°17.469,06 de maio de 2021.
(Autoria: Ap. Luiz Ilenrique) —

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E CONSCIENTIZAÇAO AO SEDENTARISMO NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1 .° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, o dia lO de março como o Dia Estadual dc Combate e Conseicntização ao

sedentarismo,
Are. 2.’ A presente Lei tem por objetivo combater o sedentarismo, que é caracterizado pela falta ou diminuição de atividades fisicas, e, por outro

lado, promover e incentivar práticas esporeivas de promoção de saúdcjunto â população cearense.
- Are. 3Y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*,* *** ***
_________ LEI N97.479, 06 de maio de 2021.

f~~’l (Autoria: Agenor Neto)
INSTITUI ODIADA CAMPANHA QUEBRANDO O SILÊNCIO NO ESTADO DO CEARA.

FSC O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assembleia Leçislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1.’ Fica instituido o Dia da Campanha Quebrando o Silêncio no Estado do Ceara, a ser promovido, anualmente, no quarto sábado do mês de agosto.

MISTO Ad. 2.’ São objetivos da Campanha Quebrando o Silêncio:
1— promover a eonseientização social acerca da aeecssidadc de se denunciar os agressores de vulneráveis;
II — viabilizar a realização de ações suficientes para fazer cessar os casos de violências em face de vulneráveis.

~‘ci~at , Ad. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALACtO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI N°17.471,06 dc maio de 2021.
(Autoras: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A ONG DEPENDENTES DE DEUS, COM SEDE NO MUNICIPIO DE
MARANGIJApE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ad. IY E considerada de utilidade pública a ONG Dependentes de Deus, instituida sob a forma de associação civil, dc direito privado, sem fins

lucrativos, com sede e foro no Municipio de Maranguape, no Estado do Ceará, com nosue fantasia ONG Dependentes dc Deus.
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 3Y Ficam revogadas as disposições cm contrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*4’* *** **+
LEI N°17.472,06 de maio dc 2021.
(Autoria: Romcu Aldigueri e coautoria Bruno Pedrosa e Acrisio Sena)

FICA DECLARAD4 COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E
RELIGIOSA A ESTATUA DE SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CANINDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CISARA Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. lY Fica declarada colHo monumento dc destacada relevãneia cultural, turística e religiosa do Estado do Ceará a estátua de São Francisco das

Chagas localizada no Municipio de Canindé,
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

- Ad. 3. Revogam-se as disposições em contrário.
PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** *0*
LEI N°17.473,06 de maio de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÂO SOCIEDADE AMIGOS DO FUTURO, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber 9ue a Assembleia Legislativa decretou e eu saneioeto a seguiittc Lei:
Ad. lY É considerada de utilidade pública a Associação Sociedade Amigos do Futuro, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, com

sede e foro no Mutticipio de Santa Quitéria, no Estado do Ceará.
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Are. 3.’ Ficam revogadas as disposições cm contrário. -

PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Catnilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *0* *0*
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 27/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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